PROJETO DE LEI Nº  3.874, DE 16 DE JULHO DE 2015


Dispõe sobre a obrigatoriedade de comparecimento dos pais e/ou responsáveis por menor matriculado nas escolas públicas municipais às reuniões escolares.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º. Fica instituída a obrigação dos pais e/ou responsáveis, de comparecerem às reuniões escolares dos filhos menores, matriculados nas escolas públicas municipais, para acompanhamento do processo sócio-educativo dos alunos.

Art. 2º. Consideram-se responsáveis os familiares até o terceiro grau de parentesco.

Art. 3º. O calendário das reuniões escolares será fornecido pelas escolas municipais e eventuais alterações serão divulgadas previamente.

Art. 4º. A Escola Municipal responsável pela reunião, deverá providenciar o devido comprovante, a fim de que pais ou responsáveis que compareçam às reuniões citadas, possam abonar a respectiva falta à sua atividade profissional, quando necessário. 

Art. 5º. É dever do dirigente da escola municipal comunicar ao Ministério Público Estadual e ao Conselho Tutelar, para adoção das medidas cabíveis, o não comparecimento injustificado, por duas vezes, consecutivas ou não, dos pais e/ou responsáveis as reuniões escolares programadas.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 16 de julho de 2015
Elci Michael Jackson

Vereador 
JUSTIFICATIVA.

Nos últimos tempos temos vivenciado, através da mídia, um aumento significativo de atos violentos envolvendo alunos em seus ambientes escolares, seja estes atos com professores ou até mesmo seus próprios colegas.

Alguns pais tem feito das escolas depósitos de seus filhos, onde os mesmos nem sabem como vai a vida escolar deles. Isto proporciona a alguns alunos a liberdade de praticar atos violentos nas escolas ou até mesmo fora delas.

Muitos pais tem esquecido que a escola é simplesmente um complemento à educação dos filhos e que a educação maior começa dentro de casa. Transferir a responsabilidade de educar para a escola e não acompanhar esse processo de perto, participando das reuniões, vem proporcionando um aumento significativo em atos violentos cometido por alunos.

Por tais razões apresentamos o incluso Projeto de Lei, esperando contar com a aprovação por parte dos nobres colegas.

Sala das Sessões, 16 de julho de 2015
Elci Michael Jackson

Vereador 
PARECER JURÍDICO 
De

: Procuradoria-Geral da Câmara 
Para

: Mesa Diretora
Matéria
: Projeto de Lei nº. 3.874/2015, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de comparecimento dos pais e/ou responsáveis por menor matriculado nas escolas públicas municipais às reuniões escolares”.
Autoria
: Vereador Elci Michael Jackson
Data

: 21/07/15
1- RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei nº. 3.874/2015, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de comparecimento dos pais e/ou responsáveis por menor matriculado nas escolas públicas municipais às reuniões escolares.
Com o Projeto, anexa a Justificativa que informa um aumento significativo de 
atos     violentos envolvendo alunos em seus ambientes escolares, seja estes 
atos com professores ou até mesmo seus próprios colegas.

Após análise da proposição, passa-se a uma observação da questão em tela sob o ponto de vista jurídico.

2 - FUNDAMENTAÇÃO
Nos termos do art. 227, da Constituição Federal, é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem o direito à educação, à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

E mais, conforme art. 229, do mesmo diploma legal, os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores.
Nesse sentido, a preposição promove o efetivo acompanhamento do processo sócio-educativo dos filhos menores, tornando obrigatório o comparecimento dos pais e/ou responsáveis as reuniões escolares.
Como se vê, a participação no processo pedagógico visa salvaguardar os filhos  de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, que porventura esteja acontecendo no ambiente escolar.

Portanto, assegurados os direitos estabelecidos no art. 227 e art. 229, ambos da Constituição Federal, face a constitucionalidade da matéria, somos pela regular tramitação e apreciação, nos moldes regimentais.

3 - CONCLUSÃO
Ante o exposto, por atender a legislação constitucional e infraconstitucional vigente, a Procuradoria opina pela aprovação da matéria, a qual deverá ser submetida ao Egrégio Plenário desta Câmara.  

É o parecer, salvo melhor juízo.

PAULO RENATO ALVES ZULATO
PROCURADOR-GERAL
